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~ 
ESPEAANTINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINA 
Rua Vereador Ramos, 746 - Centro 

CNPJ: 06.554.174/0001-82 
CEP: 64.180-000 - Esperantina - PIA UI 

PORTARIA N.0 l o Lf /2023, DE 01.12.2023. 

"DJSPÔE SOBRE NOMEAÇÃO PARA O 
CARGO DE ASSISTENTE TECNICO 
OPERACIONAL NÍVEL 1 NO MUNICÍPIO DE 
ESPERANTINA-PI E DÁ OUTRAS 
PROVJDf.NCIAS". 

A PREFEITA MUNICIPAL DE ESPERANTINA-PI, Estado do Piauí, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas nos termos do que prevê a Lei Orgânica 
do Município de Esperantina-Pi; 

RESOLVE 

Art. 1° - NOMEAR a Sr.• IARA CASSIA ALVES PEREIRA CARVALHO 
brasileiro(a), portador(a) da CI/RG n.º 3.274.871 SSP-PI, CPF n.º 051.603.253-44, par~ 
exercer as funções do cargo de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL NÍVEL 1 
junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, 
EMPREGO E TRABALHO do Municlpio de Esperantina-PI. 

. . Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
d1spos1ções em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Esperantina-PI, OI de Dezembro de 2023. 

•vANÁR<A~VESSAMPA,O 
PREFEITA MUNICIPAL 

l~.t:I.IJMA 

ld:167C3783F55ECE90 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INHUMA 

UNIDADE MISTA DE SAÚDE INHAZINHA NUNES 

EXTRATO DE CONTRATO TEMPORÁRIO PARA ATENDER O EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
TEMPORÁRIO, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL 

N~ 638/2002 E DA LEI FEDERAL NQB.745/1993. 

CONTRATANTE: UNIDADE MISTA DE SAÚDE INHAZINHA NUNES 
CNPJ: 06.553.739/0004-50 
CONTRATADO: 0NILD0 DE OLIVEIRA B0MFIM JUNIOR LTDA, CNPJ: 51.669.081/0001-58 
OBJETO: Prestação de SERVIÇO MÉDICO PLANTONISTA no Hospital de Pequeno Porte 
Inhazi11h,a Nunes, devendo dispor de 01 (um) médico plantonista, a saber: 0nildo de 
0liveira ,:~omfim Junior, CPF n• 041.835.735-00. 
VALOR DO CONTRA TO: R$ 1. 725,00 ( mil setecentos e vinte e cinco reais), por plantão de 
24 (vinte e quatro) horas na semana; R$ 1.955,00 (mil novecentos e cinquenta e cinco 
reais) por plantão de 24 [vinte e quatro) horas no final de semana. 
RECURSO FINANCEIRO: FMS/ICMS/IPVA/SMS/UMS/FMS/FUS; 
VIGÊNCIA: Entra em vigor na data de sua assinatura até 04 de dezembro de 2024; 
DATA DA ASSINATURA: 04 de dezembro de 2023. 

Inhuma/PI, 04 de dezembro de 2023 

~ 
Hayley de Araújo Pinheiro 

DIRETORA DA UNID. MISTA DE SAÚDE INHAZINHA NUNES 

ld:OE2896E1C422CSCB 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INHUMA -PIAull•■•• 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E - MN5"fLT 

CNPJ: 49.981.662/0001-89 

EDITAL Nº 02/2023 
EDITAL DE PREMIAÇÃO PARA AGENTES CULTURAIS-AUDIOVISUAL 

RECURSOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO) 

A PREFEITURA .MUNICIPAL DE INHUMA-PI, através da Secretaria Municipal de Cultura e 

Turismo toma público o presenteedital elaborado com base na Lei Complementar nº 195/2022, no 

Decreto n• 11.525/2023 e no Decreto n• 11.453/2023 e Decretos Municipais n• 409 de 14 de agosto de 

2023. EsteEdital é realizado com recursos do Governo Federal repassados por meio da Lei 

Complementar nº 195/2022 - Lei Paulo Gustavo. Narealização desteedital estão asseguradas medidas 

de democratização. desconcentração. descentralizaçãoe regionalização do investimento cultural, com 

a implementação de ações a:fi.rmativas, fundamentado na previsão doDecreto oº 11.525, de) 1 demaio 

de 2023 (Decreto de Regulamentação da Lei Paulo Gustavo). 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 O presente Edital estã atrelado à Meta: M 1-Art.6, inciso 1- Apoio a Produções Audiovisuais 
conforme o Plano de Ação nº 30882120230002-008789, aprovado pelo Ministério da Cultura. 

1.2 Para efeitos deste Edital entende-se por: 

a) CANDIDATO: é o representante legal da inscrição, responsável pela candidatura do projeto, 
veracidade das informações; 

b) AÇÕES AFIRMATIVAS é o conjunto de procedimentos que asseguram medidas de democratização, 
desconcentração, descentralização e regionalização do investimento cultural repassado por meio deste 
Edital, considerando a adoção de medidas que garantam a ampla participação social, observando os 
recortes de vulnerabilidade histórica, social e econômica conforme art.16 do Decreto Regulamentador 
n• 11.525/2023. 

2.DOOB.JETO 

2 .1 O objeto deste Edital é a seleção de Agentes Culturais/Pessoas Físicas e Jurídicas/Grupos 
Organizados, que tenham prestado relevante contribuição ao desenvolvimento artístico ou cultural do 
municipio de INHUMA-PI. 

2.2 O prêmio possui natureza jurídica de doação e será realizado por meio de pagamento direto ao 
contemplado, com exigência de contrapartida por parte do proponente premiado, e sem necessidade de 
assinatura de instrumento jurídico, conforme autoriza o art .4 1 do Decreto nº 11.453/2023 (Decreto de 
Fomento). 

3. DA INSCRIÇÃO 

3.1 A inscrição é gratuita e podem se inscrever Pessoas Físicas e Jurídicas/Grupos Organizados. 

3.2 Para concorrer a cotas, os Agentes Culturais deverão autodeclarar•se no ato da inscrição usando a 
autodeclaração étnico-racial (cotas) de que trata o ANEXO II. 

3.3 O periodo de inscrições de candidatura de CANDIDATURAS será de 01/12/2023, na sede da 
Secretaria de Cultura e Turismo do Municipio de lnhuma-Pi, no seguinte endereço: Rua Acelino 
Almeida, N° 120, Inhuma-Pi, CEP-64.535-000. 

3.4. Aquele que encontrar dificuldades na inscrição poderã solicitar apoio da Secretaria Municipal de 
Cultura . 

3.5 Todos os campos obrigatórios da plataforma de inscrição devem ser devidamente preenchidos e a 
ausência de informações, irregularidades ou o preenchimento com informações incongruentes. a 
inscrição será inabilitada. 

3.6 O CANDIDATO deverá enviar os seguintes docwnentos durante o processo de inscrição: 

a) MATERIAIS QUE COMPROVEM A ATUAÇÃO DO AGENTE CULTURAL NO MUNICÍPIO 
INHUMA-Pl,DE QUAISQUER NATUREZA, TAIS COMO FOTOS, VIDEOS, CARTAZES, 
FOLDERS, FOTOGRAFIAS, DVDS, CDS, FOLHETOS, MATÉRIAS DE JORNAL, SITE DA 
INTERNET, OUTROS MATERIAIS, DEVENDO O MATERIAL ESTAR RELACIONADO A 
CATEGORJA PARA QUAL ESTÁ SENDO REALIZADA A INSCRJÇÃO, 

b) CÓPIA DO RG; 

c) CÓPIA DO CPF: 

d) DECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL, EM CASO DE SOLICITANTE DE COTAS (ANEXO li); 

3.7 As informações prestadas no ato da inscrição são de inteira responsabilidade do CANDIDATO, 
dispondo as comissões responsáveis pela execução deste Edital, o direito de excluir aquele que fornece 
dados inverídicos, incongruentes ou inadequados. 

3.8 As inscrições não finalizadas ou incompletas após o término do prazo serão canceladas e 
desclassificadas. 

3.9. Não serão permitidas alterações na candidatura do inscrito após o envio da mesma para a Secretaria 
Municipal de Cultura e Turismo de lnhuma-Pi. 

3.1 O.Secretaria Municipal de Cultura e Turismo de lnhuma-Pi, não se responsabiliza pela falha na 
inscrição por conta de problemas e/ou lentidão em servidores ou provedores de acesso, na linha de 
comunicação ou transmissão de dados. 2 
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